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2.12 — Homologar as avaliações de desempenho anuais iguais ou
inferiores a Bom, nos termos da lei aplicável;

2.13 — Homologar as reclamações dos avaliados, após parecer do
competente conselho de coordenação da avaliação;

2.14 — Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do
desempenho;

2.15 — Solicitar a verificação domiciliária da doença e a realização
de juntas médicas, nos termos da lei em vigor, em função do estatuto
jurídico de trabalho em causa;

2.16 — Despachar os processos de justificação de faltas;
2.17 — Autorizar a concessão do estatuto do trabalhador-estudante,

nos termos da lei aplicável;
2.18 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos pelo res-

pectivo pessoal, despachar os processos com eles relacionados e auto-
rizar o pagamento das respectivas despesas;

2.19 — Decidir sobre os meios de prova apresentados pelos fun-
cionários, ao abrigo do artigo 33.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

2.20 — Emitir declarações ou certidões relacionadas com a situação
jurídico-funcional dos funcionários;

2.21 — Garantir a elaboração e a actualização do diagnóstico de
necessidades de formação do pessoal afecto aos respectivos serviços
e efectuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada em termos
de eficácia;

2.22 — Autorizar a inscrição e a participação do pessoal em estágios
profissionais previamente aprovados pelo conselho directivo;

2.23 — Autorizar a inscrição e a participação do pessoal em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional, desde
que previstas no plano aprovado pelo conselho directivo, bem como
o pagamento das despesas relativas a essa formação, incluindo as
despesas de transporte e as ajudas de custo a que haja lugar;

2.24 — Autorizar a dispensa de serviço para autoformação, tendo
em consideração o crédito previsto na disciplina jurídica do respectivo
pessoal;

2.25 — Autorizar os processos relativos à licença especial para assis-
tência a filhos menores, nos termos da respectiva legislação;

2.26 — Autorizar os processos relacionados com a dispensa para
amamentação e tratamento ambulatório, bem como as dispensas para
consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;

2.27 — Autorizar o pagamento do abono para falhas, até ao limite
do contingente superiormente aprovado;

2.28 — Autorizar a colocação do pessoal afecto ao serviço dos res-
pectivos centros, facilitando a mobilidade interna;

2.29 — Autorizar a realização de estágios profissionais e a admissão
de trabalhadores ocupacionais, nos termos da respectiva legislação
reguladora e em conformidade com as orientações do conselho
directivo;

2.30 — Autorizar o uso de automóvel próprio, de automóvel de
aluguer e os casos especiais, previstos, respectivamente, nos arti-
gos 20.o, 21.o e 22.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, bem
como pagamentos a que haja lugar, nos termos disciplinados pelo
artigo 23.o do mesmo diploma legal;

2.31 — Determinar a realização dos inquéritos obrigatórios na
sequência de acidentes de viação, nomear os respectivos instrutores
e proceder ao arquivamento desses inquéritos, quando for caso disso;

2.32 — Autorizar o pagamento do abono de vencimento de exercício
perdido por motivo de doença, com respeito das orientações emitidas
pelo conselho directivo sobre a matéria;

2.33 — Autorizar o pagamento de vencimentos, dos complementos
de pensão e sobrevivência, dos reembolsos da ADSE e de outras
remunerações devidas, tendo em conta os regimes de pessoal vigentes
no ISS;

2.34 — Autorizar pagamento do subsídio de turno, nos termos pre-
vistos na respectiva legislação;

2.35 — Autorizar o pagamento da quota e da Caixa de Previdência
da Ordem dos Advogados aos juristas que exerçam o patrocínio judi-
ciário em representação do ISS, de harmonia com as orientações
aprovadas pelo conselho directivo;

2.36 — Autorizar o pagamento de prestações familiares e do sub-
sídio por morte;

2.37 — Autorizar o pagamento em prestações de valores indevi-
damente recebidos, nos termos da lei em vigor;

2.38 — Despachar os processos de aposentação, nos termos da legis-
lação aplicável;

3 — No âmbito da matéria relativa aos contribuintes:
3.1 — Assinar as declarações de situação contributiva, requeridas

nos termos da lei aplicável, desde que o contribuinte tenha a sua
sede no distrito em que o centro distrital exerce a sua jurisdição,
e certificar as situações de incumprimento perante a lei;

3.2 — Despachar os pedidos de restituição de contribuições e quo-
tizações indevidamente pagas;

3.3 — Participar ao IGFSS as dívidas liquidadas que não tenham
sido objecto de regularização voluntária, através do envio da respectiva
certidão de dívida, para efeitos de cobrança coerciva;

3.4 — Com excepção das que se inserem no âmbito do processo
executivo fiscal, requerer, sempre que o contribuinte apresente uma
situação contributiva devedora e sejam identificados bens em seu
nome, a constituição de hipotecas legais, a fim de garantir a cobrança
coerciva das contribuições em dívida, nos termos do Decreto-Lei
n.o 103/80, de 9 de Maio, e praticar os actos prévios e acessórios
indispensáveis a essa constituição;

3.5 — Respeitadas que sejam as competências legais do IGFSS na
matéria e executadas as orientações definidas pelo conselho directivo
do ISS em estreita articulação com o mesmo organismo, reclamar
os créditos da segurança social em sede de processos de falência e
insolvência e de execução de natureza fiscal, cível e laboral;

3.6 — Rescindir os acordos de regularização de dívidas celebrados
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 124/96, de 10 de Agosto, que foram
autorizados pelos ex-serviços sub-regionais e ex-centros regionais de
segurança social, relativamente aos contribuintes cuja sede se situe
na área de intervenção dos centros distritais;

3.7 — Despachar os processos de contra-ordenações, fazer admoes-
tações e aplicar coimas no âmbito dos mesmos processos, nos termos
da legislação aplicável, bem como proceder ao seu arquivamento;

3.8 — Autorizar o arquivamento dos processos de contra-ordena-
ções, quando tenha ocorrido o pagamento voluntário da coima, sem
prejuízo de eventuais sanções acessórias, nos termos do n.o 2 do
artigo 50.o-A do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro.

A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
e por força da sua entrada em vigor ficam desde logo ratificados
todos os actos entretanto praticados pelos dirigentes referidos no
âmbito das matérias por ela abrangidos, ao abrigo e nos termos do
artigo 137.o do CPA.

20 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, o Presidente,
Edmundo Martinho.

Deliberação n.o 562/2006. — Delegação de competências em maté-
ria de contra-ordenações e coimas no presidente do conselho directivo
(beneficiários). — 1 — Ao abrigo do disposto conjugadamente no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 64/89, de 25 de Fevereiro, no artigo 35.o,
n.o 1, do Código do Procedimento Administrativo e nos artigos 4.o,
n.o 2, alínea g), e 7.o, n.o 2, dos Estatutos do Instituto da Segurança
Social, I. P., aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004, de
13 de Maio, o conselho directivo delibera delegar no seu presidente,
licenciado Edmundo Emílio Mão de Ferro Martinho, com a faculdade
de subdelegação, a competência para, na área de jurisdição do orga-
nismo, despachar os processos de contra-ordenações instaurados a bene-
ficiários no âmbito do regime jurídico das prestações de segurança social
e para aplicar coimas.

2 — A presente deliberação produz efeitos imediatos, ficando desde
já ratificados todos os actos entretanto praticados pelo referido diri-
gente que se insiram no seu alcance substantivo e geográfico de apli-
cação, nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo.

20 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, o Presi-
dente, Edmundo Martinho.

Rectificação n.o 689/2006. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão, procede-se à correcção da epígrafe da deliberação
n.o 427/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 68, de
5 de Abril de 2006. Assim, onde se lê «Aprovação pelo conselho
directivo das competências em matéria do complemento solidário para
idosos» deve ler-se «Avocação pelo conselho directivo das compe-
tências em matéria do complemento solidário para idosos».

11 de Abril de 2006. — Pelo Conselho Directivo, o Presi-
dente, Edmundo Martinho.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Coimbra

Despacho n.o 10 093/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências no chefe de equipa de organização. — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo e no uso
da autorização conferida pelo despacho n.o 25 656/2005 (2.a série),
do director do Centro Distrital de Segurança Social de Coimbra, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 238, de 14 de Dezembro
de 2005, subdelego no chefe de equipa Armando Manuel da Silva
Veloso, para serem exercidas nas minhas faltas, ausências e impe-
dimentos, todas as competências que me foram delegadas e sub-
delegadas.

A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
ficando desde já ratificados todos os actos praticados no âmbito das
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matérias nela abrangidas, nos termos do artigo 137.o do Código do
Procedimento Administrativo.

11 de Abril de 2006. — O Director do Núcleo de Sistemas de Infor-
mação, Nuno Manuel Matias da Costa.

Despacho n.o 10 094/2006 (2.a série). — Delegação de compe-
tências na directora de núcleo da Área Funcional de Contribuin-
tes. — Nos termos do disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código do
Procedimento Administrativo e no uso dos poderes que me são con-
feridos pelo n.o 2 do artigo 25.o e pelo n.o 2 do artigo 29.o dos Estatutos
do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 112/2004, de 13 de Maio, bem como pela dele-
gação de competências aprovada pela deliberação n.o 203/2005, do
conselho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., de 20 de
Outubro, delego e subdelego, com a faculdade de subdelegação, na
coordenadora da Área Funcional de Contribuintes do Centro Distrital
de Segurança Social de Coimbra, Dr.a Elisabete Paula Fernandes
Saraiva, as competências para:

1) Assinar a correspondência oficial da sua unidade orgânica,
com excepção da que for dirigida aos gabinetes dos ministros,
secretários de Estado, governadores civis, conselho directivo
do Instituto da Segurança Social, I. P., directores dos centros
distritais de segurança social, direcções-gerais, autarquias e
instituições particulares de solidariedade social, salvaguar-
dando, nestes dois últimos casos, situações de mero expe-
diente;

2) Aprovar planos de férias do pessoal sob a sua dependência
hierárquica e respectivas alterações, desde que não implique
acumulações de férias para o ano seguinte;

3) Autorizar férias anteriores à aprovação dos planos de férias,
o seu gozo interpolado e a concessão de pedido complementar
de cinco dias, nos termos do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

4) Despachar os pedidos de justificação de faltas ou ausências
dos funcionários sob a sua dependência funcional;

5) Proceder à mobilidade do pessoal dentro da respectiva área
funcional, sempre que o considere necessário;

6) Autorizar deslocações em serviço impostas pelo desempenho
de funções do pessoal afecto à sua área, o processamento
de ajudas de custo e o reembolso de despesas de transporte
público a que haja lugar;

7) Autorizar o uso de automóvel próprio do pessoal da respectiva
área funcional, ao abrigo do n.o 4 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, bem como os pagamentos a que
haja lugar, nos termos disciplinados pelo artigo 23.o do mesmo
diploma legal.

Delego ainda, no âmbito da matéria relativa aos contribuintes, a
competência para assinar as declarações de situação contributiva,
requeridas nos termos da lei aplicável, desde que o contribuinte tenha
a sua sede no distrito em que o Centro Distrital exerce a sua jurisdição,
e certificar as situações de incumprimento perante a lei.

A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
ficando desde já ratificados todos os actos praticados no âmbito das
matérias nela abrangidas, nos termos do artigo 137.o do Código do
Procedimento Administrativo.

17 de Abril de 2006. — O Director, Mário Manuel Guedes Teixeira
Ruivo.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central)

Aviso n.o 5376/2006 (2.a série). — Ciclo de estudos especiais de
cuidados intensivos da unidade de urgência médica do Hospital de São
José. — 1 — Nos termos do Regulamento dos Ciclos de Estudos Espe-
ciais, aprovado pela Portaria n.o 1223-A/82, de 28 de Dezembro, e
do despacho do Secretário de Estado da Saúde de 25 de Maio de
1993, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 150, de 29 de
Junho de 1993, torna-se público que se encontra aberto concurso
para frequência deste ciclo por um médico que tenha no mínimo
o grau de assistente numa das seguintes especialidades: medicina
interna, anestesiologia, pneumologia, cardiologia, neurologia, nefro-
logia e cirurgia geral.

2 — Este ciclo terá a duração de 18 de meses, decorrerá em regime
de quarenta e duas horas semanais, com início previsto para o mês

de Junho de 2006, e o seu programa, para além das actividades clínicas,
é o que consta do referido despacho do Secretário de Estado da
Saúde de 25 de Maio de 1993.

3 — Os candidatos deverão, no prazo de 20 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República, formalizar
a sua candidatura mediante apresentação — no Serviço de Gestão
de Recursos Humanos do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Cen-
tral), situado no Hospital de São José — de requerimento dirigido
ao conselho de administração, acompanhado de síntese curricular onde
se destaque a experiência em cuidados intensivos.

4 — A escolha dos candidatos é feita de acordo com a referida
síntese, tendo em atenção a experiência em cuidados intensivos e
a área profissional, pela seguinte ordem preferencial: medicina interna,
anestesiologia, pneumologia, cardiologia, neurologia, nefrologia e
cirurgia geral.

5 — A ordenação das candidaturas será feita por consenso ou deci-
são maioritária dos médicos da Unidade de Urgência Médica.

6 — A avaliação será feita através de avaliação contínua e apre-
ciação de relatório elaborado pelo candidato no final do ciclo.

18 de Abril de 2006. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, Inácio Oliveira.

Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.o 5377/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para técnico especialista de análises clínicas e saúde
pública. — 1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação. Faz-se público que, por deli-
beração do conselho de administração do Centro Hospitalar de Torres
Vedras de 15 de Março de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de
15 dias úteis contado da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para o pro-
vimento de um lugar de técnico especialista de análises clínicas e
saúde pública da carreira do pessoal técnico de diagnóstico e tera-
pêutica, do quadro de pessoal do Hospital Distrital de Torres Vedras,
aprovado pela Portaria n.o 907/91, de 4 de Setembro, alterado pelas
Portarias n.os 134/93, de 6 de Fevereiro, e 1371/2002, de 22 de Outubro,
e integrado no Centro Hospitalar de Torres Vedras, pela Portaria
n.o 1295/2001, de 17 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga enunciada,
terminando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro;
Código do Procedimento Administrativo;
Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do lugar a prover
é o descrito para a referida categoria na alínea a) do n.o 1 do artigo 5.o
do artigo 6.o e no n.o 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro.

5 — Local de trabalho — Centro Hospitalar de Torres Vedras.
6 — Vencimento — o constante da estrutura remuneratória anexa

ao Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e as regalias sociais
são as actualmente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — são os previstos no n.o 2 do artigo 47.o

do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro;
7.2 — Requisitos especiais — reunir as condições previstas no n.o 3

do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.
8 — Métodos de selecção — o método de selecção a utilizar será

o da prova pública de discussão curricular, nos termos do disposto
no n.o 2 do artigo 3.o e no artigo 4.o da Portaria n.o 721/2000, de
5 de Setembro, e no artigo 57.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21
de Dezembro.

8.1 — Na prova pública de discussão curricular serão avaliados os
factores constantes do n.o 1 do artigo 4.o da Portaria n.o 721/2000,
de 5 de Setembro.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da discussão cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de actas de reuniões de júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitado.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Cen-




